
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO FINAL DO JÚRI DO PRÉMIO IAB 2015 

Artigo 7º, n.º 3, do Regulamento 

 

Atribuir ex aequo (nos termos do art. 2º, n.º 5, do Regulamento) o 

Prémio IAB na categoria Dissertações de Doutoramento aos Candidatos: 

 

— ELSA VAZ DE SEQUEIRA, concorrente com a dissertação intitulada Da 

contitularidade de direitos no Direito Civil – Contributo para a sua 

análise morfológica (2014); 

 

— SUSANA MARIA AIRES DE SOUSA, concorrente com a dissertação 

intitulada A responsabilidade criminal pelo produto e o topos causal em 

direito penal. Contributo para uma protecção de interesses do 

consumidor (2013). 

 

 

 

Instituto do Conhecimento Abreu Advogados, em 18 de Novembro de 2015 

 

 


